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PREGÃO ELETRÔMCO N" O5E/2022 :
Termo de Coritnto N" e l4 DO2l '

TERMô DE CONTRâTO DE COMPRA
w 6làlzozt, euE FAZEM ENTRE sr o
MTJNICÍPIO DE ITABAI.ANA E A
EMPRESA REI DO ADUBO COMÉRCIO
LTDA

Pelo prcsente insrumetrto de Terrro de Contrato, de um lado o Município de ltabaia.na, pessoa
jurídica de direito público, reprcsentado neste ato pelo Prcfeito Municipal o Sr. ADAILTON
RESENDE SOUSA, brasileiro, casado, portador da Cédúa de Identidade n." 782.036 SSP/SE e
inscrito no CPF sob o n.' 357.737.905-72, residente nesta cidade e a emprresa REI DO ADUBO
coMÉRclo LTDA, inscria no GNPJ sob no 01.280.721loool -65, sediada no povoado Lagoa do Fomo,
Itabaiana/sE, neste ato representado Gilvan de Jesus Menezes, RG ns 928.563 ssp/sE e cpF n"
466.489.765-00, rcsidente e domiciliado na Rua 28 de Agosto, n" 275,lttbai{natSE, Telefone (ig) 3415-
5l2o (79) 9990t-9282, doravBnte donomioada CONTRATADA c sm obrotvlncla àr dhForlgõor da
Lei n" 10.520, de 17 dejulho de2002 que é subsidiada pela Lei no 8.666, de 2l de Junho de 1993
atualizadq observada a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal
no 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decretô Municipd,:026t2020, qx
rcgulemcatl ô ptcgto clrüônÍoor Daêleto Murtotprl no 105, do 12 dc dezcrnbco dc 2016, qrr
regulamenta o mtamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Muqicipal no 171 , de 07 de
dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, elm coúormidade com as

disposições a seguir, e demais legislação aplicável, resolvern celebrar o pêsente Termo de Conhato,
decorrente do Pregão EIehônico n" 05E12022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Conkato é a contatação de empresas para aquisição e
fomecimento parcelado de Cimento para atender as necessidades deste município, no exercício de
2023 conforme especificações e quantitativos constantes no Tenno de Referência, ANEXO I deste
Edital e demais anexos

1.2. Este Termo de ContÍato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposra

vencedora, independentementc de tÍanscriÉo.

ITEM
DEscRrÇÃo/

EsPEctFrcâçÃo MARCA
I.,NII'ADf,

DD MEDIDA QUAI{TDADE VALOR tJNtT,
V. TOTÀL

0l cimenro cP ll-z 32 -
saco de 50 kg

MIZU lc 4000 38,53 154.120,00

02 Cimento CP ll-Z 32 -
saco de 50 kg

MIZU sc 12000 38,53 462.360,00

TOTAL 616.,í80,00

haçâ Fauío Cardoso, l2 - Itabaima/SE - 3431-9712 - 13.104.740/0001.10
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2. cLÁusuLA .EGUNDA - v?refeltura 
Ltunicipal de ltabalana

2.1. O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro
de 2023 (dois mil e vinte e três), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respctivo
exercício financeiro, nos termos do aí. 57 da Lei no. 8.6661n.t , , ..q ,

t, CLÁUSULA TERCEIRA - PR.EÇO

3.1, O valor do presente Termo de ContÍato é de R$ 616.480,00 (seiscenúos e dczesseis mil,
qu6tÍocentos e oitente reois) j

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contraíral, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá,rios,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. '

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotagão orçamentríria própri4
prevista no orçamento do ano de 2023, na classificaÉo abaixo:

r' 02.07 - Secrctaria das Obras, Urbanismo, tnfraestrutura e dos Serviços públicos
/ 15.122.0003.2.032 - Manutenção da Secretaria das Obras, Urbanismo, IofraestutuÍa e

dos Servigos Públicos
/ 3390.30.00 - Material de Consumo
r' n9030.24 - Material Para Manutenção de Bens Imóveis
/ Fonte 15000000

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento seÉ realizado no prazo mríximo de até l5 (qünze) dias, contados a paÍir

do rcccbimcnto da Nota Fircal ou Fêtüq rtravér de ordçm banoáríÀ prrr cÍódlto Çm

banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

5,I.I. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores nito ultapassem o limite
de que Eata o inciso II do art,24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no pÍzrzo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data áa apresentação da Nota
Flroa!, nor tormor do trt, 5b, § 3e, de Lcl nc 8.666, do 1993.

5,2. Considcra-sc ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura.no momento em que o
órgão contratante atestiu a execução do objeto do contrato. :

5.3. A Nota Fiscal ou Fatua deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçilo mencionadano aÍ.29 daLei no 8,666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, a situação dc inegularidade do fomecedor contratado, deverão

ser tomadas as providências previstas no do arl 3l.da Instrução Normativa no

3,de26 de abril dc 2018

5.4. Havendo ero na aprcse ntaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pcrtinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeçâ a liquidaçáo da despesa, como, poÍ

exemplo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contatada proüdencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagarirento inicia'sc-á após a

Prôça Fausto Cardoso, l2 - Itabatana/SE - !1! I -9t1, - I1.104-,40/0001-10
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comprovação da regularização da sinração, não açarretando qualquo ônus para a
Contratante.

Será cor»iderada data do pagarÍrento o dia. em que,.coDst& comor erritida a ordem
bancária para pagamento. ..:Q ',

ConrtBtrado-ro, rituâção dc ircgulrridràc dr contrr*dir"'rcÍí Fút{donolad! tua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situagálo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser protrogado

uma vez, por igual periodo, a critério da conEatante.
Previamentc à emissão de notâ de empeúo e a cada pagamento, a Adminishação
deverá rcalizar consulta para identifrcar possível suspensão temporária de participação

em licitação, no Âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder

Público, bem como oconências impeditivas indiretas, observado o disposto rrc arl.29,
da Instrugão Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a conhtânte
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à cxistência dc pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantlr o rcccblrncnto do lous eÉdltos. t
Porrlldndo a lrTogulúldado, a oontrauutto dQvotâ adotât ar nodldar nOcCÚárlar à
rescisão conhatual nos autos do processo administrativo correspondeqte, assegurada à

contatada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãó realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada niio regularize sua

situação.

5.10.1.Será rescindido o contrato em execução com I contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança naciortal ou outro de interesse
público de alta relwânci4 deüdamente jusüficado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, sení efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.11'1.A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
complcmentar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a rctenção tibutária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagaÍnento Íicará condicionado à apÍesentação de cômprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de paga'ento, desde qqcia contraada não tenha
concorrldo, de alguma forma" parâ tanto, flga convottclonado quo a taxa do
compensação financeira devida pela contratante, entre a dara do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcer4 é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

Fr!§! FÊulE CffiloÍ\ ll - nsDd$ytE - 3a3 t.97ta - t3. t04.7ilor'O00l-t0



H
tÊP*r

FE

elÍAm E StrGrrE

Prefelturà lÂunlclpal de habaiana
EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios; a ,

N = Número de dias entre a data prevlsta para o pagamontot a do efetlvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndice de compensação financeira = O,OOOI6438, assim apurado:

I=(T)9 I - !----:
I - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUST'LA SEXTA - REAJU§TE
6,1. Os preços dos serviços, objeto do Contato, pennanecerão irreajustáveis durante a vigência
conüatual;

6-2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fomecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os prcços do contrato
serão readequados, a fim de manter o seu equilib,rio econômico-financeiro da empresq devendo a
comprovagão ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTR.ADADA, da
razão que autorizou o rcferido aumento/redução e utilizando-se os mesmos Índices/pcrccntuais
utili7jdos/autorizado;

6.3, A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE ôdos os pÍrços e vantagens,

ofeíados ao mercado, sempre que esses forcm mais vantajosos do que os vigentes.

7. CLÁUSULA gÉTIMA*G^RANTIA DE EXEEUÇÀO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁU§ULA OITAVA. ENTREGÁ E RECEBIMEMO DO OBJETO

8.1. O Cime'nto, objeto desta licitação, serão fomecidos de forma parcelad4 mediante solicitação do

responsável e nas quantidades indicadas pelo mesmo, no prajzo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação, devendo serem entregues nas respecüvas secretarias solicitantes.

§1" - O fomecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência esubelecido,

Findo este, as partes não poderão exigir uma da oulra o exaurimento dos quanütativos previstos no

instrumento convocatório, considerando-se perfeitamenle realizado o objeto contatual. Ao contrário,

exaurido o limite quantitaüvo antês do enceramenlo do prazo contratual, a Administração poderá

acresceÍ o objeto ate o limite de 25%o (vnte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1" da Lei no

8.666t93.

9. CLAÚSULA NONA - TTSCALIZAÇÃO
9,1. A execução do presente Contrato sení fiscalizada por servidor designado em portaria específicq
com autoridade para exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer açâo de orientação geral,
controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato

r0. cLÁusuLA DÉCIMA- oBRrcAÇÕEs DA coNTúTAIyrE E DA coiiITRATADA
SÁO-OBRIGACÔES DA CONTRÁT 

^ NTf :

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactudos. 
..

. ProporcionaÍ à CONTRATADA todas as condições Dec€ssárias ao pleno cumprimento das
obrigações deconentes do presente Conràto, consoante estabelec€ a Lei no. 8,666193;

Praç: Fausto Cardoso, l2 - IrabaiandSE - 3431-9712- 13.104.710/0001-10
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o Designar um reprcsentante para acompanhar e fiscalizar a execuç2lo do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorÉncias verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos serviços,
diügenciando nos casos que exigcm providências preventivas c corretivas.. ,

OBRIGACÔES DA CONTRATADA:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições detcrminadâs

no PrcccdüDênto d! llcit8çfo que deu origem ao pnc§ente Contato, sob pcÍra dc rue roreirõo r
aplicação das penalidades ora preüstas.

o Âlocar todos os r€cunios ncccssários para se obter um perfeito fomecimento, dc fomra plena e

satisfatóriq sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do Contrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quândo solicitado, fomecer à Contratante
compÍovante de quitação com os órgãos compctcntcs;

o ResPonsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais c federais, decorrentes do faltas por
ela cometidas na execução do ContÉto;

lt. cLÁu§uLA DÉCIMA PRTMETRA- SANÇÕES ÂDMrMSrRATrvÂs
ll.l Comete infração adminisbativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1. Incxecução total ou parcialmente qualquer das obrigações aslueidas em deconência da
§ontrEü4ão;

11.1.2, ensejar o rctardamento da cxccução do objeto;
11.1.3, falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.2, Pela inexecução úotal ou oarcial do objeto deste conhato, a Administação pode aplicar à

CONTRATADA a.s seguintes sanções:

11,2.1. Advertênciq por faltas leves, assim entendidas aquclas que não acaÍretem prejuizos

significativos para a Conúatante;

11.2.2. Mulu ôe 0,5% ro dlq aplicada sobre o vdor dor produtor feltantsr, Eo oalo dG auqrs na

entrÊga;

11.23. Multa de 10%, aplicada sobÍe o valor do conEato, no caso de inexecução total ou rescisão por

cúpa da contratada;

11.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contato, no cario de Í€cusa injustificada em Íetirar a

Nota de Empeúo;
11.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor do con&ato, por descumprimento de ouEas

obrigações preüstâs neste edital e seus anexos.

11.2.6. A multa será aplicada até o limite de l0%o (dez por cento) sobre o valor da conratação, e

podeú ser descontada dos pagamenüos devidos pela Prefeitura Muuicipal de Itabaiane ou

cobrada diretamente da empres4 amigável ou judicinlmçn1s; .
ll2J.em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no à.i*à percentuut do subitem

rcima, scrá aplicada de forma proporcional à obrlgaçlo lnadltapllda; . .

EE
r^t

tpor'

Pnça Fausto Cardoso, l2 - ttabaiana/SE - 3431.9712 - ll. 104.740/0001' l0
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11.2.8. suspensão de licitar e impedimento de conüatar com o óÍgão, entidade ou unidade
adminisrativa pela qual a Administração Públicabpera e,atua concÍetaoente, p€lo prazo de
até dois anos;

11.2.9. impcdimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal
ou Munlclplor plo prro dc rtê clnoo rnori

If .2.9.1, A Sanção de impedimento de licitar e cotrmtar prevista neste subitem tambem é aplioível
em quaisquer das hipótcses preüstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste

Termo de Referência.

112.10. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adminishação Públic4
enquânto perdurarem os motivos determinaates da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanges previstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRÂTADA
juntamente com as de mult4 descontandó-a dos paga4çntos a serem,efôtuados.

tL4. Também ficam sujcitas às pcnalidader do rrt. 87, IÚ o IV dl Lol n" t,666, dg 1993, ar
empresas ou profissionais que:

11.4.1. teúam sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por mcio dolosos, fraudc fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. teúam praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação;

11.4.3, demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.5. 
^ 

aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍoc€sso administrativo
quo assegurrrá o contradltórlo c a ampla deêsa à Contratada, observando-se o procedlmento

previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9'784, de 1999'

1f.6. As multas devirlas e/ou prcjÚzos causados à Conhatante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta especíÍica em favor da contratante, ou cobÍados judicialmente'

11.6.1. ôaso a contratante detcrminc, a multa devení ser recolhida no prazo máximo de 30 (tdnta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

11.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pÍejuízos causadôs pela. conduta do

licitante, a Administação poãerá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

11.8.

11.9.

419 do Código Civil.

A autoriclade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a qravldade da

conduta do infrator, o caráter educativo da penq bem como o darô causado à Administmgão'

observado o princlpio da proporclonalldade'

Se,duranteoPlocessodeaplicaçaodcpenalidadc,se-houverindíciosdepráticadeinfraç?to
administrativa tipificada peta t-ei n" ti't+6' de lo de agosto dc 2013' como ato lcsivo à

administmçãopúblicanacionalou.snang.i.u'cópiasiloproccssoadministrativonecessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser rcmetidas à autori'lâde oompetente'

com despacho nrndamenuOo, pt'" tiêntiu e. decisão sobre a evenhral instauração de

investigação preli,in" o' p'o"t'so Adminisrativo de Responsabilização - PAR'

Praça Fausto Carrtoso, l2- Itabsiana/SE - 3431-9712 - 13.104'740/m0l'10
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ll.l0. A apuragão e o julgamcnto das demais inftações administativas não consideradas como ato

lesivo à Adminiskação Pública nacional ou cstÍangein nos tcrÍ-nos da Lei n" I2.t46, de l" de
agosto de 2013, segulrgo seu rlto normal na unldadc admlnlstrêilva.

11.11. O processamento do PAR nâo interferc no segulmento regular dos pÍocessos administratlvos
específicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejúzos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de srspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fomecedores, por igual perlodo sem prejulzo das multas previstas neste documento e nas dç161g
cominações legais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato podeni ser rescindido:
12'1.1' por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos iacisos I a XII e
XVII do art. 7E da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequàncias indicadas no aÍl. 80 da Eesúa Lei,
seo prejúzo de cpliceeãc dnr rençõer previcter nc Trmo dr Refq6neiq rncxo ro Edlhli
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contntual serão formalmente motivados,' assegurando-se à

CONTRÀTADA o direito àprévia e ampla defesa.

f23. A CONTRÂTADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no aÍt. 77 daLei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão seÍá prec€dido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

cÍr§o:

12.4.1. Balanço dos eventos conEatuais já cumpridos ou parcialrnente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3, lndenizações e multas.

13. cl,Áust LÂ DÉCIMA TERCEIRA - vEDAÇÕBs e pERurssÔos

13.1. É vedado à CONTRÂTADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRÁTANTE, salvo nos casos previstos em lci.

13.2. É permitido à CONTRÂTADA caucionar ou uülizar cste Termo dc Contrato para qualquer

operação financeir4 nos termos e de acorrdo com os procedimentos preüstos nÂ InsEuçâo Normativa

SEGESi'lr4E n" 53, de I de julho de2020.

13,2,1, A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiüvo, dependerá de

comprovação da rcgularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessioniíria não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL'01, de l8 de maio de 2020.'

13.2,2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele quc scria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multâs, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuizo da utilização de insütutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/]vIE n" 5, de 2017' caso aplicáveis.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES
I4.1. Eventuais alteraçôes contsatuais rcger-se-ão pela disciplina do an. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõci contratuais, os acréscimos ou
tupÍ€lsõcs que se fizercm neccssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) áo valor inicial

Prêfeitura Àlunlclpal de ltabalanâ

üudlt.rdô do ooàtfrür, i

143. As supressões resultantes de acordo celcbrado cntÍ€ as paÍes contratantes poderão exccdcr o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULa DÉCrMA QUINTA - DOS CASOS OMrS§OS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" E.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

adminisúativos c, subsidiariamente, segundo as disposições cotrtidâr na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cl,Áusrrl,A DÉCIMA sExrÂ - PUBLICÂÇÃo
16.1. Incumbinâ à CONTRATANTE providcnciar a publicaçâo dcste instrunento, por extrato, no

Diário Oficial do Município de lubaiana/SE, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

17, CLÁU§ULA DÉCIMÂSÉTIMA- FORO

17.1. É cleito o Foro da cidade de Itabaiana Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçÀo deste Termo de Conuato que nÂo possami ser compostos pela conciliação,

confornc art. 55, §2" da Lei no t,666/93.

Para Íirmeza c validade do pactuado, o prcsente Termo de Conuato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois dc lido c achado cm ordern, vai assinado pclos contraenles.

Local c dua
Itúaiana/SE, 0 S de Janeiro de 2023.
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